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DECRETO N°. 239  DE 14 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

“Dispõe sobre a liberação de serviços na 

modalidade SELF-SERVICE, em 

estabelecimentos comerciais no Município 

de Guarani-MG dá outras providências.” 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Guarani, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art. 69, da Lei Orgânica 

Municipal , e 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 

República; 

 

CONSIDERANDO, a Portaria do Ministério da Saúde nº 188, de 

3 de fevereiro de 2020, que “ Declara Emergência em Saúde Pública de importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo CORONAVÍRUS 

(2019-n CoV)”; 

 

CONSIDERANDO, a classificação pela Organização Mundial 

de saúde, no dia de 11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de conter a propagação de 

infecção e transmissão local e preservar a saúde do cidadão em geral; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de novas adequações nos 

estabelecimentos comerciais que ofertam serviços na modalidade SELF-SERVICE. 

 

 

CONSIDERANDO, a reunião dia 14 de outubro de 2020, com o 

Comitê Municipal de Enfrentamento ao COVID_19, que aprovou tal medida;  

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1° - Fica permitida a modalidade de serviços SELF-

SERVICE nos estabelecimentos comerciais de gêneros alimentícios sendo, 

Restaurantes, Lanchonetes, Padarias, Sorveterias e Similares no âmbito municipal. 
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Art. 2° - Os estabelecimentos comerciais elencados no paragrafo 

anterior, que ofertarem o serviço de SELF-SERVICE,  para atendimento ao público 

deverão obrigatoriamente, cumprir todas as regras de prevenção do Covid-19; com 

adaptações instalando barreira física de vidro ou acrílico para proteção dos alimentos, 

uso de álcool em gel, máscaras, luvas, evitando exposição ao Vírus. 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Guarani, MG, Gabinete do Prefeito, 14 de outubro de 2020, 106º 

ano da Emancipação Político-Administrativa do Município. 

 

 

 

Paulo César Santos Neves 

PREFEITO 

 


